
AAlepe sediou, na ma-
nhã de ontem, a ce-
rimônia de entrega

dos prêmios do Concurso
Cultural Paulo Freire - 100
anos em (con)texto. A inicia-
tiva foi promovida pela Se-
cretaria de Educação e Espor-
tes em parceria com a Casa
de Joaquim Nabuco e as de-
mais entidades que compõem
a Comissão Especial do Ano
Legislativo Centenário Edu-
cador Paulo Freire. Participa-
ram do certame estudantes de
Ensino Médio e anos finais
do Ensino Fundamental da
rede pública estadual.

Ao longo de 2021, que
marca o aniversário de 100
anos do Patrono da Educação
Brasileira e de Pernambuco,
foram promovidas diversas
ações culturais e pedagógicas
para estimular reflexões
sobre o legado do educador
no ambiente escolar. “Desde
tertúlias dialógicas, círculos
de cultura com discussões

atuais, saraus, enfeitar a
escola, ou seja, várias formas
de viver o pensamento de
Freire e de refletir sobre todas
as questões que ele coloca”,
explicou a secretária-execu-
tiva de Educação, Ana Selva.

A partir dessas atividades,
adolescentes de todo o Estado
produziram trabalhos artísti-
cos sobre o pensamento frei-
reano. Na categoria Cartão
Postal, para alunos do Ensino
Fundamental, foram premia-
das duas obras de Petrolina,
no Sertão do São Francisco, e
uma do Recife, de autoria da
estudante do 9º ano Maria
Edjane dos Santos. “Edu-
cação é a base do futuro, o
que vai levar a mudanças”,
disse.

Na categoria vídeo, para
alunos do Ensino Médio,
foram contemplados traba-
lhos do Recife e do Cabo de
Santo Agostinho, na Região
Metropolitana; de Vicência,
na Mata Norte; e de Afo-

gados da Ingazeira, no Sertão
do Pajeú. O estudante do 2º
ano Breno Vinícius da Silva,
de Vicência, foi um dos
vencedores. Em sua obra, ele
reflete sobre um diálogo que
teve com o avô, que trabalha
na roça e tem um jeito de
falar diferente do dele. “É a
gente ver que não tem saber
mais ou menos, mas saberes
diferentes que podem se
complementar num só. Ter
um País sem tanta desigual-
dade social é possível, basta
querer”, acredita.

Além da premiação, foi
realizada a entrega de placas
comemorativas a pessoas e
entidades que se destacam –
ou se destacaram – por di-
fundir e praticar o pensa-
mento freireano. Receberam
a homenagem o professor,
escritor e cineasta Jomard
Muniz de Britto; a ex-pre-
sidente do Centro Paulo Frei-
re Maria Nayde de Lima; a
Escola de Referência em

Ensino Médio de Jatobá; o
Instituto Capibaribe; e os
professores da Universidade
Federal de Pernambuco Lou-
rival de Holanda, Edilson
Fernandes e João Francisco
de Souza (in memoriam),
representado pela filha Carla. 

Todos exaltaram o legado
de Paulo Freire na luta pela
educação de qualidade para
jovens e adultos, espe-
cialmente entre os menos
favorecidos. A diretora do
Instituto Capibaribe, Mônica
Antunes, ressaltou que o
educador também preconizou

a valorização da amorosidade
e da verdade na formação
humana. “Em um momento
que se tem uma confusão
sobre o que é verdade e o que
é mentira em torno da figura
do professor, é importante a
gente reavivar o grande valor
dele para a educação e a
humanidade como um todo”,
lembrou.

Os membros da Comis-
são Especial foram agra-
ciados com a placa come-
morativa. A presidente do
colegiado, deputada Teresa
Leitão (PT), enfatizou a re-

levância de trazer Paulo Frei-
re para dentro da Casa
legislativa. “Está provado
que a filosofia dele traz um
conteúdo muito importante
de amorosidade, respeito e
participação. Esse legado é
mantido até hoje, estudado e
investigado, sendo a Assem-
bleia também palco dessa
discussão”, observou. “Já
inauguramos o Memorial na
Biblioteca da Casa e quere-
mos deixar marcado que o
Poder Legislativo de Pernam-
buco homenageou esse
ilustre pernambucano.”
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Iniciativa integra comemorações
em homenagem ao 

centenário do educador
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LEGADO - “Está provado que a filosofia dele traz um conteúdo muito importante de amorosidade, respeito e participação”, ressaltou a deputada Teresa Leitão

LIÇÃO - Vencedor em vídeo, Breno Vinícius
crê que “não tem saber mais ou menos, mas
saberes diferentes que podem se
complementar num só”

ATIVIDADES - “Escolas experimentaram
várias formas de viver o pensamento dele e
refletir sobre as questões que coloca”,
explicou Ana Selva
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LEI Nº 17.438, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021.
Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que
institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor
de Pernambuco, originada de Projeto de Lei de
autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de
proibir a utilização de substâncias inflamáveis em
serviços de impermeabilização de móveis.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar acrescida do art. 21-B, com a seguinte redação:

“Art. 21-B. É proibida a utilização de substâncias inflamáveis por fornecedor de serviços de impermeabilização de móveis
em ambientes residenciais. (AC)

§ 1º Em caso de inviabilidade técnica de utilização de produtos não infamáveis, poderão ser excepcionalmente utilizados
os produtos proibidos no caput, desde que o consumidor seja previamente informado e sejam adotadas todas as normas
de segurança estabelecidas pelas autoridades competentes. (AC)

§ 2º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art. 180, nas Faixas
Pecuniárias A ou B, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após 90 dias da sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 7 de outubro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA - DEM

(REPUBLICADA)

LEI Nº 17.440, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021.
Denomina de Rodovia Dr. ZéDantas, a Rodovia
PE-380, no município de Carnaíba.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Rodovia Dr. ZéDantas, a PE-380, no município de Carnaíba.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 8 de outubro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da
Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ALUISIO LESSA – PSB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Convoco, nos termos do art. 118, I , do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: ALBERTO FEITOSA (PSC),
ALUÍSIO LESSA (PSB), GUSTAVO GOUVEIA (DEM), ISALTINO NASCIMENTO (PSB), JOÃO PAULO (PC do B), PRISCILA KRAUSE
(DEM), ROMÁRIO DIAS (PSD), TONY GEL (MDB), membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes ANTÔNIO COELHO (DEM),
ANTÔNIO MORAES (PP), DIOGO MORAES (PSB), JOÃO PAULO COSTA (AVANTE), JOAQUIM LIRA (PSD), JOSÉ QUEIROZ (PDT),
ROGÉRIO LEÃO (PL), ROMERO SALES FILHO (PTB), SIMONE SANTANA (PSB) para participarem da reunião de deliberação remota
a ser realizada às 9h (nove horas) do dia 13 (treze) de outubro, quarta-feira, do corrente ano, nos termos da Resolução nº 1.667, de 24
de março de 2020, de autoria desta Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, onde estarão em pauta as seguintes proposições:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR:

1) Projeto de Lei Complementar nº 2721/2021, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado (Ementa: Altera a Lei Complementar nº 100
de 21 de novembro de 2007, que dispõe sobre o Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, a fim de alterar a
composição do Conselho da Magistratura e transformar funções gratificadas e cargos de juiz necessários para a instalação da Vara Única
Distrital de Fernando de Noronha e da Vara Colegiada de Delitos de Organizações Criminosas.)

II) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

1) Projeto de Lei Ordinária nº 2722/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Altera o art. 13 da Lei nº 11.186, de 22 de
dezembro de 1994, que estabelece e define critérios acerca de sistemas de segurança contra incêndio e pânico para edificações, para
ampliar o prazo de validade do “Atestado de Regularidade”.)

2) Projeto de Lei Ordinária nº 2723/2021, de autoria do Governador do Estado e da Defensoria Pública do Estado (Ementa: Dispõe sobre
o credenciamento e o pagamento administrativo pela Defensoria Pública do Estado de Pernambuco dos serviços prestados pelos
advogados dativos, designados para atuarem perante a Justiça Estadual, em defesa das partes que façam jus ao benefício da gratuidade
da justiça.)

3) Projeto de Lei Ordinária nº 2724/2021, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Dispõe sobre a criação da Patrulha
PET no âmbito do Estado de Pernambuco.)

4) Projeto de Lei Ordinária nº 2725/2021, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Dispõe sobre o sepultamento de cães,
gatos e animais domésticos de pequeno porte, em cemitérios do Estado de Pernambuco.)

5) Projeto de Lei Ordinária nº 2726/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Institui, no âmbito do Estado de
Pernambuco, o uso do colar de girassol, como instrumento auxiliar para identificação das pessoas com deficiências ocultas e seus
acompanhantes.)

6) Projeto de Lei Ordinária nº 2727/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro
de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Rodrigo Novaes, a fim de esclarecer ao consumidor sobre as práticas de publicidade enganosa ou abusiva.)

7) Projeto de Lei Ordinária nº 2728/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Altera a Lei nº 16.153, de 3 de outubro
de 2017, que dispõe sobre normas de segurança nos estabelecimentos bancários e financeiros no Estado de Pernambuco, originada de
projetos de lei dos Deputados Ricardo Costa, Rodrigo Novaes, Terezinha Nunes e Clodoaldo Magalhães, para adequações de
segurança.)

8) Projeto de Lei Ordinária nº 2729/2021, de autoria da Deputada Juntas (Ementa: Dispõe sobre o uso de banheiros, vestiários e
ambientes similares, de acordo com a identidade de gênero, no âmbito dos estabelecimentos públicos e privados do Estado de
Pernambuco.)

9) Projeto de Lei Ordinária nº 2730/2021, de autoria da Deputada Juntas (Ementa: Altera a Lei nº 17.394, de 16 de setembro de 2021,
que institui o Programa de Registro de Feminicídio de Pernambuco e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria da
Deputada Alessandra Vieira, a fim de especificar a necessidade da segregação de dados no âmbito do relatório elaborado sobre
feminicídio.)

10) Projeto de Lei Ordinária nº 2731/2021, de autoria do Deputado Antônio Coelho (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as
Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim
de instituir o Dia Estadual do Reparador Automotivo.)

11) Projeto de Lei Ordinária nº 2732/2021, de autoria da Deputada Alessandra Vieira (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as
Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim
de instituir o Mês Estadual “Setembro Azul”, dedicado à Conscientização sobre os Direitos das Pessoas Surdas.)

12) Projeto de Lei Ordinária nº 2733/2021, de autoria da Deputada Alessandra Vieira (Ementa: Institui o Índice Estadual de Educação
Inclusiva no sistema estadual de ensino.)

13) Projeto de Lei Ordinária nº 2734/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 14.922, de 18 de março
de 2013, que institui a Política Estadual de Convivência com o Semiárido, a fim de estabelecer incentivo à utilização de fossas sépticas
biodigestoras.)

14) Projeto de Lei Ordinária nº 2735/2021, de autoria da Deputada Roberta Arraes (Ementa: Cria a Carteira Estadual da Saúde da
Mulher, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.)

15) Projeto de Lei Ordinária nº 2736/2021, de autoria da Deputada Roberta Arraes (Ementa: Altera a Lei nº 11.751, de 3 de abril de 2000,
que dispõe sobre a composição alimentar da merenda escolar distribuída a rede pública de escolas, no Estado de Pernambuco, originada
de projeto de autoria da Deputada Teresa Duere e Roberto Liberato, a fim de incluir dispositivos acerca do consumo de mel pelas escolas
pernambucanas, e dá outras providências.)

16) Projeto de Lei Ordinária nº 2737/2021, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Institui Política Estadual Compensatória
para Crianças e Adolescentes em situação de orfandade em razão da Covid-19 no Estado de Pernambuco.)

17) Projeto de Lei Ordinária nº 2738/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Altera a Lei nº 17.373, de 8 de
setembro de 2021, que institui e define diretrizes para a Política Pública “Menstruação Sem Tabu” de Conscientização sobre a Menstruação,
bem como sobre a importância da universalização do acesso a absorventes higiênicos, originada de projeto de autoria da Deputada Fabíola
Cabral, a fim de introduzir o conceito de “pobreza menstrual” e determinar que os produtos e artigos de higiene íntima feminina apreendidos
pelo Estado, que estejam aptos para consumo humano, sejam destinados aos programas de combate à pobreza menstrual.)

18) Projeto de Lei Ordinária nº 2739/2021, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Dispõe sobre a proibição de
questionar sobre a religião e a orientação sexual de candidatos, em questionários de emprego, admissão ou adesão a empresas públicas
ou privadas, sociedades, associações clubes e afins no âmbito do Estado de Pernambuco..)

19) Projeto de Lei Ordinária nº 2740/2021, de autoria da Deputada Laura Gomes (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade do
profissional fisioterapeuta nas academias de ginástica que contém pessoas com doença ou deficiência, e dá outras providências.)

20) Projeto de Lei Ordinária nº 2741/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Altera a Lei nº 15.533, de 23 de
junho de 2015, que aprova o Plano Estadual de Educação - PEE, a fim de incluir entre as suas diretrizes e metas o enfrentamento à
evasão escolar em decorrência da pobreza menstrual e aperfeiçoar seus dispositivos para promover a proteção dos direitos das
mulheres.)

21) Projeto de Lei Ordinária nº 2742/2021, de autoria dos Deputados Guilherme Uchoa e Álvaro Porto (Ementa: Dispõe sobre a
regulamentação de Atividades Off Road no âmbito do Estado de Pernambuco.)

22) Projeto de Lei Ordinária nº 2744/2021, de autoria da Deputada Laura Gomes (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as
Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim
de incentivar a promoção politicas públicas para conscientização da saúde física e mental das para mulheres lésbicas, bissexuais do
estado de Pernambuco.)

23) Projeto de Lei Ordinária nº 2745/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Abre ao Orçamento Fiscal do Estado relativo ao
exercício de 2021, Crédito Especial no valor de R$ 1.899.489,80, em favor da Secretaria de Planejamento e Gestão, para inclusão de ação
orçamentária, por força da Lei nº 17.416, de 29 de setembro de 2021, que institui o Programa Chapéu de Palha Eventual Emergencial.)
Regime de urgência

24) Projeto de Lei Ordinária nº 2746/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos
aditivos ao contrato de refinanciamento da dívida Estadual firmado com a União, nos termos da Lei Federal nº 9.496, de 11 de setembro
de 1997, e da Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001.)
Regime de urgência

DISCUSSÃO

I) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO:

1) Projeto de Decreto Legislativo nº 198/2021, de autoria da Mesa Diretora (Ementa: Prorroga, até 31 de dezembro de 2021, o
reconhecimento, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, da ocorrência do estado
de calamidade pública no Estado de Pernambuco, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 9, de 24 de março de 2020, prorrogado pelos
Decretos Legislativos nº 195, de 14 de janeiro de 2021, e 198, de 7 de julho de 2021.)
Relator: Deputado João Paulo

II) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR:

1) Projeto de Lei Complementar nº 2665/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Dispõe sobre o Sistema de Proteção
Social dos Militares do Estado de Pernambuco.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.1) Emenda Supressiva nº 1/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Suprime o § 2º do Art.89-C do projeto de lei
2665/2021)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.2) Emenda Aditiva nº 2/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Acresce paragrafo único ao Art.74-D do Projeto de Lei
2665/2021)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.3) Emenda Modificativa nº 5/2021, de autoria do Deputado Fabrízio Ferraz (Ementa: Modifica a redação do Art. 3º do Projeto de Lei
2665/2021, dispositivo alterador do art. 90 da Lei nº 6.783 de 16 de outubro de 1974.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.4) Emenda Aditiva nº 6/2021, de autoria do Deputado Fabrízio Ferraz (Ementa: Acresce o §5º ao Art. 74-E do Projeto de Lei nº
2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.5) Emenda Modificativa nº 7/2021, de autoria do Deputado Fabrízio Ferraz (Ementa: Modifica a redação do §5º do Art. 74-N do Projeto
de Lei nº 2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.6) Emenda Modificativa nº 8/2021, de autoria do Deputado Fabrízio Ferraz (Ementa: Altera a redação do Art. 10 do Projeto de Lei nº
2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

Editais
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1.7) Emenda Modificativa nº 9/2021, de autoria do Deputado Fabrízio Ferraz (Ementa: Modifica a redação do Art. 74-ad do Projeto de Lei
nº 2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.8) Emenda Aditiva nº 10/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Acresce o parágrafo novo ao Art. 74-E do Projeto de Lei
2665/2021)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.9) Emenda Modificativa nº 11/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Modifica a redação do Art.7 do Projeto de Lei
2665/2021)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.10) Emenda Modificativa nº 12/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Estabelece o direito ao acesso ao SISMEPE para
todos os militares do Estado de Pernambuco, nos mesmos moldes do Sistema Único de Saúde-SUS.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.11) Emenda Aditiva nº 13/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: acresce parágrafo único ao Art.89-B do Projeto de Lei
2665/2021)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.12) Emenda Aditiva nº 14/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Extingue as faixas salariais na PMPE e do CBMPE)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.13) Emenda Aditiva nº 15/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Acresce parágrafo único ao Art.74-Q do Projeto de Lei
2665/2021)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.14) Emenda Aditiva nº 16/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Garante o direito de retorno à ativa dos reformados
compulsoriamente por ato ilegal.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.15) Emenda Aditiva nº 17/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Acrescenta Artigo novo ao Projeto de Lei 2665/2021)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.16) Emenda Supressiva nº 18/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Suprime parte do texto do Art.74-ad do projeto de
lei 2665/2021 )
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.17) Emenda Substitutiva nº 19/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: substitui as expressões “na mesma proporção” por
“no mesmo percentual” no inciso VII do Art. 74-C)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.18) Emenda Modificativa nº 20/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (Ementa: Acresce o § 2º ao art. 94 do Projeto de Lei
Complementar nº 2665/2021, de autoria do Poder Executivo.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.19) Emenda Modificativa nº 21/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (Ementa: Altera a redação dos arts. 89-B, 89-C e 89-D do
Projeto de Lei Complementar nº 2665/2021, de autoria do Poder Executivo.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

1.20) Emenda Modificativa nº 22/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (Ementa: Altera a redação do caput do art. 74-E do Projeto
de Lei Complementar nº 2665/2021, de autoria do Poder Executivo.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Alberto Feitosa

III) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

1) Projeto de Lei Ordinária nº 481/2019, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Institui a Política Estadual de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Fibromialgia.)
Relator: Deputado Antônio Moraes

2) Projeto de Lei Ordinária nº 677/2019, de autoria do Deputado Wanderson Florêncio (Ementa: Altera a Lei nº 15.359, de 2 de setembro
de 2014, que dispõe sobre a publicidade dos atos, obras e serviços e campanhas dos órgãos públicos e dá outras providências, originada
de projeto de lei de autoria da Deputada Teresa Leitão, a fim de incluir a cidadania e educação ambiental.)
Relator: Deputado Aluisio Lessa

3) Projeto de Lei Ordinária nº 986/2020, de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Obriga os candidatos aos cargos de Concursos
e empregos públicos serem submetidos a exames toxicológicos.)
Relator: Deputado Antônio Moraes

4) Projeto de Lei Ordinária nº 1153/2020, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo e do Deputado Eriberto Medeiros (Ementa: Altera
a Lei nº 16.595, de 27 de junho de 2019, que cria o Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa Social de Pernambuco - FESPDS, e
revoga a Lei nº 15.649, de 20 de novembro de 2015, que cria o Fundo de Enfrentamento à Violência - FEV, a fim de incluir a destinação de
seus recursos ao financiamento de programas e ações de emissão gratuita de Carteira de Identidade para população de baixa renda.)
Relator: Deputado Antônio Moraes

5) Projeto de Lei Ordinária nº 1824/2021, de autoria do Deputado Wanderson Florêncio (Ementa: Altera a Lei nº 13.462, de 9 de junho de
2008, que dispõe sobre critérios para a contratação de empresas para execução de serviços terceirizados com a Administração Pública do
Estado, e dá outras providências, a fim de exigir demonstração mensal de adimplemento de obrigações trabalhistas e previdenciárias.)
Relator: Deputado Alberto Feitosa

6) Projeto de Lei Ordinária nº 2164/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Altera a Lei nº 16.538, de 9 de janeiro
de 2019, que institui o Estatuto da Pessoa com Câncer no Estado de Pernambuco, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado
Rodrigo Novaes e da Deputada Socorro Pimentel, a fim de dispor sobre a publicação de informações por instituições que recebem doação
de próteses, órteses, cadeiras de rodas, equipamentos hospitalares, perucas e cabelos naturais ou fios sintéticos para confecção de perucas,
para serem usados por pessoas com câncer. )
Relator: Deputado Isaltino Nascimento

7) Projeto de Lei Ordinária nº 2643/2021, de autoria do Deputado Aglailson Victor (Ementa: Altera a Lei nº 1.818, de 30 de dezembro de
1953, que dispõe sobre criação de municípios, para conferir nova redação ao § 2º do art. 1º.)
Relator: Deputado Aluísio Lessa

8) Projeto de Lei Ordinária nº 2677/2021, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Denomina “Rodovia PE-647 Governador
Joaquim Francisco de Freitas Cavalcanti” a Rodovia PE-647 que dá acesso ao Aeroporto Senador Nilo Coelho em Petrolina.)
Relator: Deputado Alberto Feitosa

9) Projeto de Lei Ordinária nº 2689/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Altera a Lei nº 14.916, de 18 de janeiro de 2013,
que concede às pessoas com deficiência gratuidade nos veículos do Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana
do Recife - STPP/RMR para reduzir o valor de emissão da 2ª (segunda) via do Vale Eletrônico Metropolitano de Livre Acesso.)
Relator: Deputado Antônio Moraes

IV) EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS:

1) Substitutivo nº 1/2021, de autoria da Comissão de Administração Pública (Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 2159/2021.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 2159/2021, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 16.241,
de 14 de dezembro de 2017, que Cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa
critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de
desenvolver ações de conscientização a população sobre todos os tipos de violência contra as pessoas idosas.)
Relator: Deputado Antônio Moraes

2) Substitutivo nº 1/2021, de autoria da Comissão de Administração Pública (Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 2169/2021.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 2169/2021, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Altera a Lei nº
16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define,
fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Diogo Moraes, a fim de conferir nova redação ao art. 261.)
Relator: Deputado João Paulo

3) Substitutivo nº 1/2021, de autoria da Comissão de Administração Pública (Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 2205/2021, de autoria do Deputado William Brígido), ao Projeto de Lei Ordinária nº 2205/2021, de autoria do Deputado
William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolidas Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de Projeto de Lei autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir à Semana da Sociedade Inclusiva.)
Relator: Deputado Isaltino Nascimento

Recife, 8 de outubro de 2021
Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

DEPUTADO WALDEMAR BORGES
PRESIDENTE CCLJ

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 118, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: ALBERTO FEITOSA (PSC),
ANTONIO COELHO (DEM), ANTÔNIO MORAES (PP), DIOGO MORAES (PSB), HENRIQUE QUEIROZ FILHO (PL), JOÃO PAULO
COSTA (AVANTE), JOSÉ QUEIROZ (PDT) e TONY GEL (MDB), membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes: DORIEL
BARROS (PT), GUSTAVO GOUVEIA (DEM), ISALTINO NASCIMENTO (PSB), JOÃO PAULO (PC do B), MARCANTONIO DOURADO
FILHO (PP), PRISCILA KRAUSE (DEM), ROGÉRIO LEÃO (PL), ROMÁRIO DIAS (PSD) e SIMONE SANTANA (PSB), para participarem
da reunião de deliberação remota a ser realizada às 10h (dez horas) do dia 13 (treze) de outubro, quarta-feira, do corrente ano, nos termos
da Resolução nº 1.667, de 24 de março de 2020, de autoria desta Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, onde estarão em
pauta as seguintes proposições:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

1. Projeto de Lei Ordinária nº 2723/2021, de autoria do Governador do Estado e Defensor Público Geral (Ementa: Dispõe sobre o
credenciamento e o pagamento administrativo pela Defensoria Pública do Estado de Pernambuco dos serviços prestados pelos
advogados dativos, designados para atuarem perante a Justiça Estadual, em defesa das partes que façam jus ao benefício da gratuidade
da justiça.)

2. Projeto de Lei Ordinária nº 2738/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 17.373, de 8 de
setembro de 2021, que institui e define diretrizes para a Política Pública “Menstruação Sem Tabu” de Conscientização sobre a
Menstruação, bem como sobre a importância da universalização do acesso a absorventes higiênicos, originada de projeto de autoria da
Deputada Fabíola Cabral, a fim de introduzir o conceito de “pobreza menstrual” e determinar que os produtos e artigos de higiene íntima
feminina apreendidos pelo Estado, que estejam aptos para consumo humano, sejam destinados aos programas de combate à pobreza
menstrual.)

3. Projeto de Lei Ordinária nº 2745/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Abre ao Orçamento Fiscal do Estado relativo
ao exercício de 2021, Crédito Especial no valor de R$ 1.899.489,80, em favor da Secretaria de Planejamento e Gestão, para inclusão de
ação orçamentária, por força da Lei nº 17.416, de 29 de setembro de 2021, que institui o Programa Chapéu de Palha Eventual
Emergencial.)
Regime de urgência

4. Projeto de Lei Ordinária nº 2746/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos
aditivos ao contrato de refinanciamento da dívida Estadual firmado com a União, nos termos da Lei Federal nº 9.496, de 11 de setembro
de 1997, e da Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001.)
Regime de urgência

DISCUSSÃO:

I) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO:

1. Projeto de Decreto Legislativo nº 198/2021, de autoria da Mesa Diretora (Ementa: Prorroga, até 31 de dezembro de 2021, o
reconhecimento, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, da ocorrência do estado
de calamidade pública no Estado de Pernambuco, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 9, de 24 de março de 2020, prorrogado pelos
Decretos Legislativos nº 195, de 14 de janeiro de 2021, e 198, de 7 de julho de 2021.)
Relator: Deputado José Queiroz.

II) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR:

1. Projeto de Lei Complementar nº 2665/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Dispõe sobre o Sistema de Proteção
Social dos Militares do Estado de Pernambuco.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.1 Emenda Supressiva nº 01/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Suprime o § 2º do Art.89-C do projeto de lei
2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.2 Emenda Aditiva nº 02/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Acresce paragrafo único ao Art. 74-D do Projeto de Lei
2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

PODER LEGISLATIVO
MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Eriberto Medeiros; 1º Vice-Presidente, Deputado
Aglailson Victor; 2º Vice-Presidente, Deputado Manoel Ferreira; 1º Secretário, Deputado
Clodoaldo Magalhães; 2º Secretário, Deputado Pastor Cleiton Collins; 3º Secretário, Deputado
Rogério Leão; 4ª Secretária, Deputada Alessandra Vieira; 1° Suplente, Deputado Antonio
Fernando; 2ª Suplente, Deputada Simone Santana ; 3° Suplente, Deputado Joel da Harpa; 4°
Suplente, Deputado Henrique Queiroz Filho; 5ª Suplente, Deputada Dulci Amorim; 6ª Suplente, Deputada Fabíola
Cabral; 7° Suplente, Deputado Romero Albuquerque. Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva;
Superintendente-Geral - Maria do Socorro Christiane Vasconcelos Pontual; Secretária-Geral da Mesa Diretora -
Cássia Maria Lins Villarim Silva; Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima; Su-
perintendente Administrativo - Juliana de Brito Figueiredo; Superintendente de Gestão de Pessoas - Rene Barbosa
Gomes da Silva; Superintendente de Tecnologia da Informação - Bráulio José de Lira Clemente Torres; Chefe do
Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Sara Behar Torres
Kobayashi; Superintendente de Segurança Legislativa - Coronel Ely Jobson Bezerra de Melo; Superintendente de
Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Silvio Tavares de Amorim; Auditora-Chefe - Maria Gorete
Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto de Moura Cavalcanti Filho; Consultor-
Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos; Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos
Diniz Moreno; Superintendente Parlamentar - Jose Eduíno de Brito Cavalcanti;  Superintendente de Inteligência
Legislativa - José Rivelino Ferreira de Morais; Superintendente de Comunicação Social - Ricardo José de Oliveira
Costa; Chefe do Departamento de Imprensa - Isabelle Costa Lima; Editora - Cláudia Lucena; Repórteres - André
Zahar, Edson Alves Jr., Gabriela Bezerra, Ivanna Castro e Verônica Barros; Fotografia: Roberto Soares (Gerente de
Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia), Giovanni Costa; Diagramação e Editoração Eletrônica:
Alécio Nicolak Júnior, Antonio Violla; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone:
3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br
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1.3 Emenda Modificativa nº 05/2021, de autoria do Deputado Fabrizio Ferraz (Ementa: Modifica a redação do Art. 3º do Projeto de Lei
2665/2021, dispositivo alterador do art. 90 da Lei nº 6.783 de 16 de outubro de 1974.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.4 Emenda Aditiva nº 06/2021, de autoria do Deputado Fabrizio Ferraz (Ementa: Acresce o § 5º ao Art. 74-E do Projeto de Lei nº
2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.5 Emenda Modificativa nº 07/2021, de autoria do Deputado Fabrizio Ferraz (Ementa: Modifica a redação do § 5º do Art. 74-N do Projeto
de Lei nº 2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.6 Emenda Modificativa nº 08/2021, de autoria do Deputado Fabrizio Ferraz (Ementa: Altera a redação do Art. 10 do Projeto de Lei nº
2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.7 Emenda Modificativa nº 09/2021, de autoria do Deputado Fabrizio Ferraz (Ementa: Modifica a redação do Art. 74-ad do Projeto de
Lei nº 2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.8 Emenda Aditiva nº 10/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Acresce o parágrafo novo ao Art. 74-E do Projeto de
Lei nº 2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.9 Emenda Modificativa nº 11/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Modifica a redação do Art. 7 do Projeto de Lei nº
2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.10 Emenda Modificativa nº 12/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Estabelece o direito ao acesso ao SISMEPE para
todos os militares do Estado de Pernambuco, nos mesmos moldes do Sistema Único de Saúde-SUS.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.11 Emenda Aditiva nº 13/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Acresce parágrafo único ao Art. 89-B do Projeto de Lei
nº 2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.12 Emenda Aditiva nº 14/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Extingue as faixas salariais na PMPE e do CBMPE.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.13 Emenda Aditiva nº 15/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Acresce parágrafo único ao Art. 74-Q do Projeto de
Lei nº 2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.14 Emenda Aditiva nº 16/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Garante o direito de retorno à ativa dos reformados
compulsoriamente por ato ilegal.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.15 Emenda Aditiva nº 17/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Acrescenta Artigo novo ao Projeto de Lei nº
2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.16 Emenda Supressiva nº 18/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Suprime parte do texto do Art.74-ad do Projeto
de Lei nº 2665/2021.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.17 Emenda Substitutiva nº 19/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Substitui as expressões “na mesma proporção”
por “no mesmo percentual” no inciso VII do Art. 74-C.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.18 Emenda Modificativa nº 20/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (Ementa: Acresce o § 2º ao Art. 94 do Projeto de Lei
Complementar nº 2665/2021, de autoria do Poder Executivo.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.19 Emenda Modificativa nº 21/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (Ementa: Altera a redação dos arts. 89-B, 89-C e 89-D
do Projeto de Lei Complementar nº 2665/2021, de autoria do Poder Executivo.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

1.20 Emenda Modificativa nº 22/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (Ementa: Altera a redação do caput do art. 74-E do Projeto
de Lei Complementar nº 2665/2021, de autoria do Poder Executivo.)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes.

III) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA:

1. Projeto de Lei Ordinária nº 2689/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Altera a Lei nº 14.916, de 18 de janeiro de 2013,
que concede às pessoas com deficiência gratuidade nos veículos do Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região
Metropolitana do Recife - STPP/RMR para reduzir o valor de emissão da 2ª (segunda) via do Vale Eletrônico Metropolitano de Livre
Acesso.)
Relator: Deputado Tony Gel.

Recife, 08 de outubro de 2021.

DEPUTADO ALUÍSIO LESSA
PRESIDENTE

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco nos termos do art. 118, inciso I, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados: ANTONIO COELHO (DEM),
ERICK LESSA (PP), JOÃO PAULO COSTA (AVANTE), JOAQUIM LIRA (PSD), JOSÉ QUEIROZ (PDT), ROMERO SALES FILHO
(PTB), membros titulares, e os Deputados: ALBERTO FEITOSA (PSC), DELEGADA GLEIDE ÂNGELO (PSB), GUILHERME UCHÔA
(PSC), ISALTINO NASCIMENTO (PSB), ROMÁRIO DIAS (PSD), TERESA LEITÃO (PT) e TONY GEL (MDB), membros suplentes, para
participarem da reunião de deliberação remota a ser realizada às 9:30h (nove horas e trinta minutos) do dia 13 (treze) de outubro (quarta-
feira) do corrente ano, nos termos da Resolução nº 1.667, de 24 de março de 2020, de autoria desta Assembleia Legislativa do Estado
de Pernambuco, onde estarão em pauta as seguintes proposições:

DISTRIBUIÇÃO

I) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR :

01) Projeto de Lei Complementar nº 2721/2021, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (EMENTA: Altera a Lei
Complementar nº 100 de 21 de novembro de 2007, que dispõe sobre o Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, a

fim de alterar a composição do Conselho da Magistratura e transformar funções gratificadas e cargos de juiz necessários para a instalação
da Vara Única Distrital de Fernando de Noronha e da Vara Colegiada de Delitos de Organizações Criminosas.)

II) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

01) Projeto de Lei Ordinária Nº 2722/2021, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Altera o art. 13 da Lei nº 11.186, de 22 de
dezembro de 1994, que estabelece e define critérios acerca de sistemas de segurança contra incêndio e pânico para edificações, para
ampliar o prazo de validade do “Atestado de Regularidade”.)

02) Projeto de Lei Ordinária Nº 2723/2021, de autoria do Poder Executivo em coautoria com a Defensoria Pública do Estado de
Pernambuco (EMENTA: Dispõe sobre o credenciamento e o pagamento administrativo pela Defensoria Pública do Estado de
Pernambuco dos serviços prestados pelos advogados dativos, designados para atuarem perante a Justiça Estadual, em defesa das partes
que façam jus ao benefício da gratuidade da justiça.)

03) Projeto de Lei Ordinária Nº 2724/2021, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (EMENTA: Dispõe sobre a criação da Patrulha
PET no âmbito do Estado de Pernambuco.)

04) Projeto de Lei Ordinária Nº 2725/2021, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (EMENTA: Dispõe sobre o sepultamento de
cães, gatos e animais domésticos de pequeno porte, em cemitérios do Estado de Pernambuco.)

05) Projeto de Lei Ordinária Nº 2726/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (EMENTA: Institui, no âmbito do Estado de
Pernambuco, o uso do colar de girassol, como instrumento auxiliar para identificação das pessoas com deficiências ocultas e seus
acompanhantes.)

06) Projeto de Lei Ordinária Nº 2727/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (EMENTA: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de
janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Rodrigo Novaes, a fim de esclarecer ao consumidor sobre as práticas de publicidade enganosa ou abusiva.)

07) Projeto de Lei Ordinária Nº 2728/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (EMENTA: Altera a Lei nº 16.153, de 3 de
outubro de 2017, que dispõe sobre normas de segurança nos estabelecimentos bancários e financeiros no Estado de Pernambuco,
originada de projetos de lei dos Deputados Ricardo Costa, Rodrigo Novaes, Terezinha Nunes e Clodoaldo Magalhães, para adequações
de segurança.)

08) Projeto de Lei Ordinária Nº 2729/2021, de autoria da Deputada Juntas (EMENTA: Dispõe sobre o uso de banheiros, vestiários e
ambientes similares, de acordo com a identidade de gênero, no âmbito dos estabelecimentos públicos e privados do Estado de
Pernambuco.)

09) Projeto de Lei Ordinária Nº 2730/2021, de autoria da Deputada Juntas (EMENTA: Altera a Lei nº 17.394, de 16 de setembro de 2021,
que institui o Programa de Registro de Feminicídio de Pernambuco e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria da
Deputada Alessandra Vieira, a fim de especificar a necessidade da segregação de dados no âmbito do relatório elaborado sobre feminicídio.)

10) Projeto de Lei Ordinária Nº 2731/2021, de autoria do Deputado Antonio Coelho (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as
Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim
de instituir o Dia Estadual do Reparador Automotivo.)

11) Projeto de Lei Ordinária Nº 2732/2021, de autoria da Deputada Alessandra Vieira (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e
consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Diogo
Moraes, a fim de instituir o Mês Estadual “Setembro Azul”, dedicado à Conscientização sobre os Direitos das Pessoas Surdas.)

12) Projeto de Lei Ordinária Nº 2733/2021, de autoria da Deputada Alessandra Vieira (EMENTA: Institui o Índice Estadual de Educação
Inclusiva no sistema estadual de ensino.)

13) Projeto de Lei Ordinária Nº 2734/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (EMENTA: Altera a Lei nº 14.922, de 18 de março
de 2013, que institui a Política Estadual de Convivência com o Semiárido, a fim de estabelecer incentivo à utilização de fossas sépticas
biodigestoras.)

14) Projeto de Lei Ordinária Nº 2735/2021, de autoria da Deputada Roberta Arraes (EMENTA: Cria a Carteira Estadual da Saúde da
Mulher, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências)

15) Projeto de Lei Ordinária Nº 2736/2021, de autoria da Deputada Roberta Arraes (EMENTA: Altera a Lei nº 11.751, de 3 de abril de
2000, que dispõe sobre a composição alimentar da merenda escolar distribuída a rede pública de escolas, no Estado de Pernambuco,
originada de projeto de autoria da Deputada Teresa Duere e Roberto Liberato, a fim de incluir dispositivos acerca do consumo de mel
pelas escolas pernambucanas, e dá outras providências.)

16) Projeto de Lei Ordinária Nº 2737/2021, de autoria do Deputado João Paulo Costa (EMENTA: Institui Política Estadual Compensatória
para Crianças e Adolescentes em situação de orfandade em razão da Covid-19 no Estado de Pernambuco.)

17) Projeto de Lei Ordinária Nº 2738/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 17.373, de 8 de
setembro de 2021, que institui e define diretrizes para a Política Pública “Menstruação Sem Tabu” de Conscientização sobre a
Menstruação, bem como sobre a importância da universalização do acesso a absorventes higiênicos, originada de projeto de autoria da
Deputada Fabíola Cabral, a fim de introduzir o conceito de “pobreza menstrual” e determinar que os produtos e artigos de higiene íntima
feminina apreendidos pelo Estado, que estejam aptos para consumo humano, sejam destinados aos programas de combate à pobreza
menstrual.)

18) Projeto de Lei Ordinária Nº 2739/2021, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (EMENTA: Dispõe sobre a proibição de
questionar sobre a religião e a orientação sexual de candidatos, em questionários de emprego, admissão ou adesão a empresas públicas
ou privadas, sociedades, associações clubes e afins no âmbito do Estado de Pernambuco.)

19) Projeto de Lei Ordinária Nº 2740/2021, de autoria da Deputada Laura Gomes (EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade do
profissional fisioterapeuta nas academias de ginástica que contém pessoas com doença ou deficiência, e dá outras providências.)

20) Projeto de Lei Ordinária Nº 2741/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 15.533, de 23
de junho de 2015, que aprova o Plano Estadual de Educação - PEE, a fim de incluir entre as suas diretrizes e metas o enfrentamento à
evasão escolar em decorrência da pobreza menstrual e aperfeiçoar seus dispositivos para promover a proteção dos direitos das
mulheres.)

21) Projeto de Lei Ordinária Nº 2742/2021, de autoria dos Deputados Guilherme Uchôa e Àlvaro Porto (EMENTA: Dispõe sobre a
regulamentação de Atividades Off Road no âmbito do Estado de Pernambuco.)

22) Projeto de Lei Ordinária Nº 2744/2021, de autoria da Deputada Laura Gomes (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as
Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim
de incentivar a promoção politicas públicas para conscientização da saúde física e mental das para mulheres lésbicas, bissexuais do
estado de Pernambuco.)

23) Projeto de Le i Ordinária Nº 2745/2021, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Abre ao Orçamento Fiscal do Estado relativo ao
exercício de 2021, Crédito Especial no valor de R$ 1.899.489,80, em favor da Secretaria de Planejamento e Gestão, para inclusão de
ação orçamentária, por força da Lei nº 17.416, de 29 de setembro de 2021, que institui o Programa Chapéu de Palha Eventual
Emergencial.)
Regime de Urgência

24) Projeto de Lei Ordinária Nº 2746/2021, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos
aditivos ao contrato de refinanciamento da dívida Estadual firmado com a União, nos termos da Lei Federal nº 9.496, de 11 de setembro
de 1997, e da Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001. )
Regime de Urgência

DISCUSSÃO

I) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO:

01) Projeto de Decreto Legislativo nº 198/2021, de autoria da Mesa Diretora (EMENTA: Prorroga, até 31 de dezembro de 2021, o
reconhecimento, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, da ocorrência do estado
de calamidade pública no Estado de Pernambuco, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 9, de 24 de março de 2020, prorrogado pelos
Decretos Legislativos nº 195, de 14 de janeiro de 2021, e 198, de 7 de julho de 2021.)
RELATOR: DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO

II) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR:

1) Projeto de Lei Complementar Nº 2665/2021, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Dispõe sobre o Sistema de Proteção Social
dos Militares do Estado de Pernambuco.)
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.1) Emenda Supressiva Nº 1/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (EMENTA: Suprime o § 2º do Art.89-C do projeto de lei
2665/2021)
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES
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1.2) Emenda Aditiva Nº 2/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (EMENTA: Acresce paragrafo único ao Art.74-D do Projeto de Lei
2665/2021 )
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.3) Emenda Modificativa Nº 5/2021, de autoria do Deputado Fabrizio Ferraz (EMENTA: Modifica a redação do Art. 3º do Projeto de Lei
2665/2021, dispositivo alterador do art. 90 da Lei nº 6.783 de 16 de outubro de 1974. )
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.4) Emenda Aditiva Nº 6/2021, de autoria do Deputado Fabrizio Ferraz (EMENTA: Acresce o §5º ao Art. 74-E do Projeto de Lei nº
2665/2021. )
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.5) Emenda Modificativa Nº 7/2021, de autoria do Deputado Fabrizio Ferraz (EMENTA: Modifica a redação do §5º do Art. 74-N do
Projeto de Lei nº 2665/2021.)
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.6) Emenda Modificativa Nº 8/2021, de autoria do Deputado Fabrizio Ferraz (EMENTA: Altera a redação do Art. 10 do Projeto de Lei
nº 2665/2021.)
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.7) Emenda Modificativa Nº 9/2021, de autoria do Deputado Fabrizio Ferraz (EMENTA: Modifica a redação do Art. 74-ad do Projeto de
Lei nº 2665/2021.)
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.8) Emenda Aditiva Nº 10/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (EMENTA: Acresce o parágrafo novo ao Art. 74-E do Projeto de
Lei 2665/2021 )
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.9) Emenda Modificativa Nº 11/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (EMENTA: Modifica a redação do Art.7 do Projeto de Lei
2665/2021 )
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.10) Emenda Modificativa Nº 12/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (EMENTA: Estabelece o direito ao acesso ao SISMEPE
para todos os militares do Estado de Pernambuco, nos mesmos moldes do Sistema Único de Saúde-SUS.)
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.11) Emenda Aditiva Nº 13/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (EMENTA: acresce parágrafo único ao Art.89-B do Projeto de
Lei 2665/2021 matéria )
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.12) Emenda Aditiva Nº 14/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (EMENTA: Extingue as faixas salariais na PMPE e do CBMPE)
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.13) Emenda Aditiva Nº 15/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (EMENTA: Acresce parágrafo único ao Art.74-Q do Projeto de
Lei 2665/2021)
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.14) Emenda Aditiva Nº 16/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (EMENTA: Garante o direito de retorno à ativa dos reformados
compulsoriamente por ato ilegal.)
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.15) Emenda Aditiva Nº 17/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (EMENTA: Acrescenta Artigo novo ao Projeto de Lei 2665/2021
)
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.16) Emenda Supressiva Nº 18/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (EMENTA: Suprime parte do texto do Art.74-ad do projeto
de lei 2665/2021)
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.17) Emenda Substitutiva Nº 19/2021, de autoria do Deputado Joel da Harpa (EMENTA: substitui as expressões “na mesma proporção”
por “no mesmo percentual” no inciso VII do Art. 74-C )
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.18) Emenda Modificativa Nº 20/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (EMENTA: Acresce o § 2º ao art. 94 do Projeto de Lei
Complementar nº 2665/2021, de autoria do Poder Executivo.)
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.19) Emenda Modificativa Nº 21/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (EMENTA: Altera a redação dos arts. 89-B, 89-C e 89-
D do Projeto de Lei Complementar nº 2665/2021, de autoria do Poder Executivo. )
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

1.20) Emenda Modificativa Nº 22/2021, de autoria da Deputada Priscila Krause (EMENTA: Altera a redação do caput do art. 74-E do
Projeto de Lei Complementar nº 2665/2021, de autoria do Poder Executivo )
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ANTÔNIO MORAES

III) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

1. Projeto de Lei Ordinária Nº 744/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, alterado pela Emenda Modificativa Nº
01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera a Lei nº 15.878, de 11 de agosto de 2016,
que estabelece normas para os embarques e desembarques de passageiros do Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região
Metropolitana do Recife - STPP/RMR e do Sistema de Transporte Público Intermunicipal do Estado de Pernambuco e dá outras
providências, de autoria da Deputada Simone Santana, a fim de ampliar o seu alcance às pessoas com deficiência ou com mobilidade
reduzida.)
RELATOR: DEPUTADO DIOGO MORAES

2. Projeto de Lei Ordinária Nº 1967/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, alterado pelo Substitutivo Nº 01/2021 de
autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera a Lei nº 14.262, de 5 de janeiro de 2011, que assegura
às pessoas com deficiência visual o direito de receber os boletos de pagamento de suas contas de água, energia elétricas, telefonia e
gás canalizado, confeccionados em Braille, originada de Projeto de Lei autoria do Deputado Sílvio Costa Filho, afim de atualizá-la à
terminologia adotada pela Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), e
estabelecer sanções pelo seu descumprimento. )
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ

3. Projeto de Lei Ordinária Nº 2053/2021, de autoria do Deputado Guilherme Uchôa, alterado pelo Substitutivo Nº 01/2021 de autoria
da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera a Lei Estadual nº 11.064, de 16 de maio de 1994, que dispõe
sobre a substituição progressiva dos Hospitais Psiquiátricos por rede de atenção integral à saúde mental, regulamenta a internação
psiquiátrica involuntária e dá outras providências, de autoria do Deputado Humberto Costa, a fim de promover medidas de publicidade
acerca da saúde mental.)
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ

4. Projeto de Lei Ordinária Nº 2148/2021, de autoria do Deputado Romero Sales Filho, alterado pelo Substitutivo Nº 01/2021 de
autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que
institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo
Novaes, a fim de exigir a fixação de placas ou cartazes contendo informação a respeito dos direitos do usuário em caso de transbordo
de passageiro.)
RELATOR: DEPUTADO TONY GEL

5. Projeto de Lei Ordinária Nº 2192/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, (EMENTA: Dispõe sobre a vedação da
exigência de experiência profissional prévia para a seleção de estagiários, no âmbito do Estado de Pernambuco. )
RELATOR: DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO

6. Projeto de Lei Ordinária Nº 2389/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, (EMENTA: Proíbe cláusulas ou condições
de caráter discriminatório e a exigência de disponibilidade de veículos automotores, equipamentos ou qualquer outra forma de
contrapartida material, em processos de seleção de estagiários no âmbito do Estado de Pernambuco.)
RELATOR: DEPUTADO TONY GEL

7. Projeto de Lei Ordinária Nº 2442/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia, alterado pela Emenda Modificativa Nº 01/2021,
de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Institui condições para a realização de eventos esportivos
e de exposições de motocicletas, no Estado de Pernambuco. )
RELATOR: DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO

8. Projeto de Lei Ordinária Nº 2473/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães alterado pelo Substitutivo Nº 01/2021, de
autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, diretrizes para
a Política Estadual de Saúde Integral e Promoção da Cidadania LGBTQIA + e dá outras providências. )
RELATOR: DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO

9. Projeto de Lei Ordinária Nº 2491/2021, de autoria do Deputado Antônio Coelho, alterado pelo Substitutivo Nº 01/2021, de autoria
da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera a Lei nº 12.469, de 18 de novembro de 2003, que disciplina os
critérios e responsabilidades para a criação, venda e qualquer outra espécie de transação envolvendo cães das raças Pitt-Bull e Rottweiler
no âmbito do Estado de Pernambuco, a fim de inserir maior segurança na posse e circulação desses animais.)
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ

10. Projeto de Lei Ordinária Nº 2556/2021, de autoria do Deputado William Brigido, alterado pelo Substitutivo Nº 01/2021, de autoria
da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera a Lei nº 12.598, de 7 de junho de 2004, que proíbe a venda e a
distribuição gratuita de cigarros ou de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, a pessoas com menos de 18 (dezoito) anos no
âmbito do Estado de Pernambuco, originária de projeto de lei de autoria do Deputado Isaltino Nascimento, a fim de tornar obrigatória a
comprovação de maioridade do comprador mediante apresentação de documento com foto)
RELATOR: DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO

11. Projeto de Lei Ordinária Nº 2656/2021, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Altera a Lei nº 17.157, de 7 de janeiro de 2021,
que institui o Programa Pernambuco na Universidade – PROUNI-PE, para ampliar a abrangência dos alunos beneficiários.)
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ

12. Projeto de Lei Ordinária Nº 2658/2021, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com
encargo, o direito de uso do imóvel que indica à Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos - EMPETUR com
vistas a promover o desenvolvimento das atividades do turismo de lazer e de entretenimento no Estado.)
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ

13. Projeto de Lei Ordinária Nº 2659/2021, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, com
encargo, o uso do imóvel que indica ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA/PE, inscrito no CNPJ
sob o nº 09.795.881/0001-59, pelo prazo de 10 (dez) anos, o uso de imóveis integrantes de seu patrimônio, situados na Avenida Lions
Club, nº 305, correspondentes às salas 3 e 4, no bairro Aluísio Pinto, no município de Garanhuns, neste Estado.)
RELATOR: DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ

14. Projeto de Lei Ordinária Nº 2660/2021, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Altera a Lei nº 16.520, de 27 de dezembro de
2018, que dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Poder Executivo. )
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO COELHO

IV) PROJETOS DE RESOLUÇÃO:

01) Projeto de Resolução Nº 1992/2021, de autoria do Deputado Diogo Moraes (EMENTA: Estabelece que, anualmente, a Assembleia
Legislativa do Estado de Pernambuco, participe da campanha “Janeiro Branco”, dedicada à conscientização e à mobilização da sociedade
em favor da Saúde Mental, por meio da iluminação especial na cor branca do Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar e do prédio
do Museu Palácio Joaquim Nabuco.)
RELATORA: DEPUTADA TERESA LEITÃO

02) Projeto de Resolução Nº 2650/2021, de autoria da Deputada Roberta Arraes (EMENTA: Confere ao Município de Serrita o Título
Honorífico de Capital Pernambucana do Vaqueiro.)
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO COELHO

Recife, 8 de outubro de 2021
Sala da Comissão de Administração Pública

DEPUTADO ANTÔNIO MORAES
PRESIDENTE

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E POLÍTICA RURAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do Art. 118, inciso I, do Regimento Interno da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE PERNAMBUCO, os Deputados
Estaduais Clovis Paiva (PP), Gustavo Gouveia (DEM), Henrique Queiroz Filho (PL) e Roberta Arraes (PP), membros titulares, bem como
os suplentes Fabrizio Ferraz (PP), Antônio Fernando (PSC), Isaltino Nascimento (PSB) Marcantônio Dourado (PP) e Álvaro Porto (PTB),
para comparecerem à reunião ordinária da Comissão de Agricultura, Pecuária e Política Rural, que será realizada no dia 13 (treze) de
outubro de 2021, às 15:30h (quinze horas e trinta minutos ), através de videoconferência, com a seguinte pauta:

1- Projetos em Distribuição:

1.1- Projeto de Lei Ordinária nº 2626/2021de autoria do Deputado Gustavo Gouveia.
EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a realizar doação de materiais fresados julgados inservíveis ou desnecessários.

1.2- Projeto de Lei Ordinária n° 2630/2021 de autoria da Deputada Roberta Arraes.
EMENTA: Institui o Selo de Identificação de Produto Oriundo da Agricultura Familiar, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras
providências.

1.3- Projeto de Lei Ordinária 2644/2021 de autoria do Deputado Romero Albuquerque.
EMENTA: Altera a Lei 15226, de 7 de janeiro de 2014, que institui o Código Estadual de Proteção aos Animais, no âmbito do Estado de
Pernambuco, originada de projeto de lei da Deputada Terezinha Nunes, para vedar ameaça ou constrangimento aos animais.

1.4- Projeto de Lei Ordinária 2646/2021,de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo.
EMENTA: Dispõe sobre a doação de produtos e mercadorias destinadas ao consumo, tratamento ou uso por animais, apreendidos pelos
órgãos de fiscalização e controle em decorrência da prática de ilícitos penais e infrações administrativas, nos termos que indica.

1.5- Projeto de Lei Ordinária 2651/2021 de autoria do Deputado Antônio Fernando.
EMENTA: Altera Lei n° 13.376, de 20 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o processo de Produção Artesanal do Queijo Coalho e
outros produtos derivados do leite, originada de projeto de lei do Deputado Claudiano Martins Filho, para incluir o queijo de Coalho do
Araripe como queijo artesanal no Estado de Pernambuco.

1.6- Projeto de Lei Ordinária n° 2667/2021 de autoria do Deputado Romero Albuquerque.
EMENTA: Dispõe sobre a criação do Conselho Tutelar de Proteção Animal no âmbito do Estado de Pernambuco.

1.7- Projeto de Lei Ordinária n° 2679/2021 de autoria do Deputado Wanderson Florêncio.
EMENTA: Altera a Lei 15.226, de 7 de janeiro d 2014, que institui o Código estadual de Proteção aos Animais, no âmbito do Estado de
Pernambuco, originada de projeto de lei da Deputada Terezinha Nunes, a fim de proibir a realização de adestramento d animais
domésticos com a utilização de agressões físicas ou psicológicas.

1.8- Projeto de Lei Ordinária n° 2694/2021 de autoria da Deputada Fabíola Cabral.
EMENTA: Institui no âmbito do Estado de Pernambuco, o programa Banco de Ração e Acessórios para Animais, e dá outras providências.

1.9- Projeto de lei Ordinária n 2699/2021 de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho.
EMENTA: Institui a Política Estadual de Bioinsumos.

1.10- Projeto de Lei Ordinária n° 2713/2021 de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães.
EMENTA: Dispõe sobre a Política Estadual de Apoio à Conservação de Sementes Crioulas do Estado de Pernambuco.

1.11- Projeto de Lei Ordinária n° 2734/2021 de autoria do Deputado Gustavo Gouveia.
EMENTA: Altera a Lei n° 14.922, de 18 de março de 2013, que institui a Política Estadual de Convivência com o Semiárido, a fim de
estabelecer incentivo à utilização de fossas sépticas biodigestoras.

1.12- Projeto de Lei Ordinária n° 2736/2021 de autoria da Deputada Roberta Arraes.
EMENTA: Altera a Lei 11.751, de 3 de abril de 2000, que dispõe sobre a composição alimentar da merenda escolar distribuída à rede
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pública de escolas, no Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei da deputada Teresa Duere e do Deputado Roberto Liberato, a
fim de incluir dispositivos acerca do consumo de mel pelas escolas pernambucanas, e dá outras providências.

2-Projetos em Discussão:

2.1- Substitutivo n° 01/2021 ao Projeto de Lei Ordinária n° 2486/2021 de autoria do Deputado Romero Albuquerque.
Origem: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
EMENTA: Altera Integralmente a redação do Projeto de Lei Ordinária N° 2486/2021, que altera a Lei 16.536, de 9 de janeiro de 2019, a
qual dispõe sobre a criação, venda, compra e doação de animais de estimação em estabelecimentos comerciais e assemelhados, no
âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outra providências.
RELATOR: Deputado Henrique Queiroz Filho.

2.2- Substitutivo n° 01/2021 ao Projeto de Lei Ordinária n° 1416/2020 de autoria do Deputado William Brígido
Origem: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
EMENTA: Altera integralmente o Projeto de Lei Ordinária 1416/2020, que altera a Lei n° 16.559, de 15 de janeiro de 2019, a qual institui
o Código de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de especificar que
a vedação contida no inciso IV do artigo 23 também se aplica aos produtos da cesta básica e dá outras providências.
RELATORA: Deputada Roberta Arraes.

Sala da Comissão de Agricultura, Pecuária e Política Rural, 8 de outubro de 2021.

Deputado Doriel Barros
Presidente

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do Art. 118 do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, a deputada Clarissa Tércio (PSC), deputado Isaltino
Nascimento (PSB), deputado Pastor Cleiton Collins (PP) e deputada Simone Santana (PSB), membros titulares, e na ausência destes,
os suplentes: deputada Alessandra Vieira (PSDB), deputado Antônio Fernando (PSC), deputada Fabíola Cabral (PP), deputado João
Paulo (PC do B) e deputada Laura Gomes (PSB), para participarem da reunião ordinária de deliberação remota a ser realizada às 14h,
do dia 13(treze) de outubro, quarta-feira, do corrente ano, nos termos da Resolução nº 1.667, de 24 de março de 2020, de autoria desta
Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, onde estarão em pauta as seguintes proposições:

DISTRIBUIÇÃO

1) Projeto de Lei Ordinária nº 2693/2021, de autoria do Deputado Alberto Feitosa. Ementa: Dispõe sobre a proibição da exigência de
passaporte sanitário no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências;

2) Projeto de Lei Ordinária nº 2695/2021, de autoria do Deputado William Brígido. Ementa: Concede benefícios para doadoras
voluntárias de leite materno no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências;

3) Projeto de Lei Ordinária nº 2698/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo. Ementa: Altera a Lei nº 15.590, de 21 de
setembro de 2015, que institui a Política da Pesca Artesanal no Estado de Pernambuco, a fim de promover a valorização das mulheres
pescadoras, aquicultoras e marisqueiras;

4) Projeto de Lei Ordinária nº 2699/2021, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho. Ementa: Institui a Política Estadual de
Bioinsumos;

5) Projeto de Lei Ordinária nº 2701/2021, de autoria da Deputada Alessandra Vieira. Ementa: Cria o Programa Educativo de
Conscientização e Enfrentamento ao Ato de Importunação Sexual nas Escolas Públicas da Rede Estadual de Ensino;

6) Projeto de Lei Ordinária nº 2702/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia. Ementa: Altera a Lei nº 15.533, de 23 de junho de
2015, que aprova o Plano Estadual de Educação - PEE, a fim de incluir entre as suas diretrizes a conscientização acerca mídias e jogos
indutores de violência;

7) Projeto de Lei Ordinária nº 2705/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia. Ementa: Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de
2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá outras
providências, a fim de determinar a inclusão de informações sobre os sinais e sintomas dessa condição de saúde, nas carteiras e
cadernetas de vacinação;

8) Projeto de Lei Ordinária nº 2706/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia. Ementa: Dispõe sobre a veiculação de propagandas
educativas contra a automutilação em eventos culturais e esportivos realizados no Estado de Pernambuco;

9) Projeto de Lei Ordinária nº 2726/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães. Ementa: Institui, no âmbito do Estado de
Pernambuco, o uso do colar de girassol, como instrumento auxiliar para identificação das pessoas com deficiências ocultas e seus
acompanhantes;

10) Projeto de Lei Ordinária nº 2729/2021, de autoria da Deputada Juntas. Ementa: Dispõe sobre o uso de banheiros, vestiários e
ambientes similares, de acordo com a identidade de gênero, no âmbito dos estabelecimentos públicos e privados do Estado de
Pernambuco;

11) Projeto de Lei Ordinária nº 2730/2021, de autoria da Deputada Juntas. Ementa: Altera a Lei nº 17.394, de 16 de setembro de 2021,
que institui o Programa de Registro de Feminicídio de Pernambuco e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria da
Deputada Alessandra Vieira, a fim de especificar a necessidade da segregação de dados no âmbito do relatório elaborado sobre
feminicídio;

12) Projeto de Lei Ordinária nº 2733/2021, de autoria da Deputada Alessandra Vieira. Ementa: Institui o Índice Estadual de Educação
Inclusiva no sistema estadual de ensino;

13) Projeto de Lei Ordinária nº 2734/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia. Ementa: Altera a Lei nº 14.922, de 18 de março
de 2013, que institui a Política Estadual de Convivência com o Semiárido, a fim de estabelecer incentivo à utilização de fossas sépticas
biodigestoras;

14) Projeto de Lei Ordinária nº 2735/2021, de autoria da Deputada Roberta Arraes. Ementa: Cria a Carteira Estadual da Saúde da
Mulher, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências;

15) Projeto de Lei Ordinária nº 2736/2021, de autoria da Deputada Roberta Arraes. Ementa: Altera a Lei nº 11.751, de 3 de abril de 2000,
que dispõe sobre a composição alimentar da merenda escolar distribuída a rede pública de escolas, no Estado de Pernambuco, originada
de projeto de autoria da Deputada Teresa Duere e Roberto Liberato, a fim de incluir dispositivos acerca do consumo de mel pelas escolas
pernambucanas, e dá outras providências.

16) Projeto de Lei Ordinária nº 2737/2021, de autoria do Deputado João Paulo Costa. Ementa: Institui Política Estadual Compensatória
para Crianças e Adolescentes em situação de orfandade em razão da Covid-19 no Estado de Pernambuco;

17) Projeto de Lei Ordinária nº 2738/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo. Ementa: Altera a Lei nº 17.373, de 8 de
setembro de 2021, que institui e define diretrizes para a Política Pública “Menstruação Sem Tabu” de Conscientização sobre a
Menstruação, bem como sobre a importância da universalização do acesso a absorventes higiênicos, originada de projeto de autoria da
Deputada Fabíola Cabral, a fim de introduzir o conceito de “pobreza menstrual” e determinar que os produtos e artigos de higiene íntima
feminina apreendidos pelo Estado, que estejam aptos para consumo humano, sejam destinados aos programas de combate à pobreza
menstrual;

18) Projeto de Lei Ordinária nº 2740/2021, de autoria da Deputada Laura Gomes. Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade do
profissional fisioterapeuta nas academias de ginástica que contém pessoas com doença ou deficiência, e dá outras providências.

DISCUSSÃO

1) Projeto de Lei Ordinária nº 341/2019, de autoria do Deputado Wanderson Florêncio, alterado pela Emenda Modificativa nº 01/2021,
de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, que institui a Política Estadual de Práticas Integrativas e Complementares,
no âmbito do Estado de Pernambuco.
Relator: Deputado Isaltino Nascimento

2) Substitutivo nº 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1967/2021,
de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, que altera a Lei nº 14.262, de 5 de janeiro de 2011, que assegura às pessoas com
deficiência visual o direito de receber os boletos de pagamento de suas contas de água, energia elétricas, telefonia e gás canalizado,
confeccionados em Braille, originada de projeto de autoria do Deputado Sílvio Costa Filho, a fim de atualizá-la à terminologia adotada pela
Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), e estabelecer sanções pelo seu
descumprimento.
Relatora: Deputada Laura Gomes

3) Projeto de Resolução nº 1992/2021, de autoria do Deputado Diogo Moraes, que estabelece que, anualmente, a Assembleia
Legislativa do Estado de Pernambuco, participe da campanha “Janeiro Branco”, dedicada à conscientização e à mobilização da sociedade
em favor da Saúde Mental, por meio da iluminação especial na cor branca do Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar e do prédio
do Museu Palácio Joaquim Nabuco.
Relator: Deputado Isaltino Nascimento

4) Substitutivo nº 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2053/2021,
de autoria do Deputado Guilherme Uchoa, que altera a Lei Estadual nº 11.064, de 16 de maio de 1994, que dispõe sobre a substituição
progressiva dos Hospitais Psiquiátricos por rede de atenção integral à saúde mental, regulamenta a internação psiquiátrica involuntária e
dá outras providências, de autoria do Deputado Humberto Costa, a fim de promover medidas de publicidade acerca da saúde mental.
Relator: Deputado Antônio Fernando

5) Substitutivo Nº 01/2021 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária Nº 2473/2021,
de autoria Deputado Clodoaldo Magalhães, que institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, diretrizes para a Política Estadual de Saúde
Integral e Promoção da Cidadania LGBTQIA+ e dá outras providências.
Relatora: Deputada Laura Gomes

6) Substitutivo nº 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2556/2021,
de autoria do Deputado William Brígido, que altera a Lei nº 12.598, de 7 de junho de 2004, que proíbe a venda e a distribuição gratuita
de cigarros ou de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, a pessoas com menos de 18 (dezoito) anos no âmbito do Estado de
Pernambuco, originária de projeto de lei de autoria do Deputado Isaltino Nascimento, a fim de tornar obrigatória a comprovação de
maioridade do comprador mediante apresentação de documento com foto.
Relatora: Deputada Roberta Arraes

Sala da Comissão de Saúde e Assistência Social
Recife, 08 de outubro de 2021.

Deputada Roberta Arraes
Presidente

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E
PARTICIPAÇÃO POPULAR

REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 10/2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados Titulares: Pastor Cleiton Collins (PP),
Clarissa Tércio (PSC), Isaltino Nascimento (PSB) e João Paulo (PCdoB) e na ausência destes, os Deputados: Adalto Santos (PSB), Dulci
Amorim (PT), Joel da Harpa (PP), Manoel Ferreira (PSC) e William Brígido (PRB), para se fazerem presentes à Reunião Ordinária nº 10,
a ser realizada no dia 13 de outubro de 2021, às 16h, em plataforma remota, nos termos da Resolução nº 1.667, de 24 de março de 2020,
de autoria desta Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco. Estarão em pauta as seguintes proposições e matérias:

1. DISTRIBUIÇÃO

1.1 Projeto de Lei Ordinária nº 02725/2021, de autoria de Dep. Romero Albuquerque (Ementa: Dispõe sobre o sepultamento de cães,
gatos e animais domésticos de pequeno porte, em cemitérios do Estado de Pernambuco.).

1.2 Projeto de Lei Ordinária nº 02726/2021, de autoria de Dep. Clodoaldo Magalhães (Ementa: Institui, no âmbito do Estado de
Pernambuco, o uso do colar de girassol, como instrumento auxiliar para identificação das pessoas com deficiências ocultas e seus
acompanhantes.).

1.3 Projeto de Lei Ordinária nº 02727/2021, de autoria de Dep. Clodoaldo Magalhães (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro
de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Rodrigo Novaes, a fim de esclarecer ao consumidor sobre as práticas de publicidade enganosa ou abusiva.).

1.4 Projeto de Lei Ordinária nº 02728/2021, de autoria de Dep. Clodoaldo Magalhães (Ementa: Altera a Lei nº 16.153, de 3 de outubro
de 2017, que dispõe sobre normas de segurança nos estabelecimentos bancários e financeiros no Estado de Pernambuco, originada de
projetos de lei dos Deputados Ricardo Costa, Rodrigo Novaes, Terezinha Nunes e Clodoaldo Magalhães, para adequações de
segurança.).

1.5 Projeto de Lei Ordinária nº 02729/2021, de autoria de Dep. Juntas (Ementa: Dispõe sobre o uso de banheiros, vestiários e ambientes
similares, de acordo com a identidade de gênero, no âmbito dos estabelecimentos públicos e privados do Estado de Pernambuco.).

1.6 Projeto de Lei Ordinária nº 02730/2021, de autoria de Dep. Juntas (Ementa: Altera a Lei nº 17.394, de 16 de setembro de 2021, que
institui o Programa de Registro de Feminicídio de Pernambuco e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria da
Deputada Alessandra Vieira, a fim de especificar a necessidade da segregação de dados no âmbito do relatório elaborado sobre
feminicídio.).

1.7 Projeto de Lei Ordinária nº 02733/2021, de autoria de Dep. Alessandra Vieira (Ementa: Institui o Índice Estadual de Educação
Inclusiva no sistema estadual de ensino.).

1.8 Projeto de Lei Ordinária nº 02734/2021, de autoria de Dep. Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 14.922, de 18 de março de
2013, que institui a Política Estadual de Convivência com o Semiárido, a fim de estabelecer incentivo à utilização de fossas sépticas
biodigestoras.).

1.9 Projeto de Lei Ordinária nº 02735/2021, de autoria de Dep. Roberta Arraes (Ementa: Cria a Carteira Estadual da Saúde da Mulher,
no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências).

1.10 Projeto de Lei Ordinária nº 02736/2021, de autoria de Dep. Roberta Arraes (Ementa: Altera a Lei nº 11.751, de 3 de abril de 2000,
que dispõe sobre a composição alimentar da merenda escolar distribuída a rede pública de escolas, no Estado de Pernambuco, originada
de projeto de autoria da Deputada Teresa Duere e Roberto Liberato, a fim de incluir dispositivos acerca do consumo de mel pelas escolas
pernambucanas, e dá outras providências.).

1.11 Projeto de Lei Ordinária nº 02737/2021, de autoria de Dep. João Paulo Costa (Ementa: Institui Política Estadual Compensatória
para Crianças e Adolescentes em situação de orfandade em razão da Covid-19 no Estado de Pernambuco.).

1.12 Projeto de Lei Ordinária nº 02738/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 17.373, de 8 de
setembro de 2021, que institui e define diretrizes para a Política Pública “Menstruação Sem Tabu” de Conscientização sobre a
Menstruação, bem como sobre a importância da universalização do acesso a absorventes higiênicos, originada de projeto de autoria da
Deputada Fabíola Cabral, a fim de introduzir o conceito de “pobreza menstrual” e determinar que os produtos e artigos de higiene íntima
feminina apreendidos pelo Estado, que estejam aptos para consumo humano, sejam destinados aos programas de combate à pobreza
menstrual.).

1.13 Projeto de Lei Ordinária nº 02739/2021, de autoria de Dep. Romero Albuquerque (Ementa: Dispõe sobre a proibição de questionar
sobre a religião e a orientação sexual de candidatos, em questionários de emprego, admissão ou adesão a empresas públicas ou
privadas, sociedades, associações clubes e afins no âmbito do Estado de Pernambuco.)

1.14 Projeto de Lei Ordinária nº 02740/2021, de autoria de Dep. Laura Gomes (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade do profissional
fisioterapeuta nas academias de ginástica que contém pessoas com doença ou deficiência, e dá outras providências.).

1.15 Projeto de Lei Ordinária nº 02741/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 15.533, de 23 de junho
de 2015, que aprova o Plano Estadual de Educação - PEE, a fim de incluir entre as suas diretrizes e metas o enfrentamento à evasão
escolar em decorrência da pobreza menstrual e aperfeiçoar seus dispositivos para promover a proteção dos direitos das mulheres.).

1.16 Projeto de Lei Ordinária nº 02742/2021, de autoria de Dep. Guilherme Uchôa (Ementa: Dispõe sobre a regulamentação de
Atividades Off Road no âmbito do Estado de Pernambuco.).

2. DISCUSSÃO

Projeto de Lei Ordinária

2.1 Projeto de Lei Ordinária nº 341/2019, de autoria do Deputado Wanderson Florêncio, alterado pela Emenda Modificativa nº 01/2021,
de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça (Ementa: Institui a Política Estadual de Práticas Integrativas e
Complementares, no âmbito do Estado de Pernambuco.).
Relatoria: Dep. Isaltino Nascimento

2.2 Projeto de Lei Ordinária nº 744/2019, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, alterado pela Emenda Modificativa nº
01/2021, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça (Ementa: Altera a Lei nº 15.878, de 11 de agosto de 2016, que
estabelece normas para os embarques e desembarques de passageiros do Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região
Metropolitana do Recife - STPP/RMR e do Sistema de Transporte Público Intermunicipal do Estado de Pernambuco e dá outras
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providências, de autoria da Deputada Simone Santana, a fim de ampliar o seu alcance às pessoas com deficiência ou com mobilidade
reduzida.).
Relatoria: Dep. Juntas

2.3 Projeto de Lei Ordinária nº 2192/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Dispõe sobre a vedação da
exigência de experiência profissional prévia para a seleção de estagiários, no âmbito do Estado de Pernambuco.).
Relatoria: Dep. João Paulo

2.4 Projeto de Lei Ordinária nº 2389/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Proíbe cláusulas ou condições de
caráter discriminatório e a exigência de disponibilidade de veículos automotores, equipamentos ou qualquer outra forma de contrapartida
material, em processos de seleção de estagiários no âmbito do Estado de Pernambuco.).
Relatoria: Dep. Isaltino Nascimento

2.5 Projeto de Lei Ordinária nº 2573/2021, de autoria do Deputado Fabrízio Ferraz (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de
2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Rodrigo Novaes, a fim de assegurar ao consumidor o direito de acompanhar presencialmente a realização dos serviços de revisão e
manutenção de veículos automotores e dá outras providências.).
Relatoria: Dep. Isaltino Nascimento

2.6 Projeto de Lei Ordinária nº 2656/2021, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Altera a Lei nº 17.157, de 7 de janeiro de 2021,
que institui o Programa Pernambuco na Universidade – PROUNI-PE, para ampliar a abrangência dos alunos beneficiários.).
Relatoria: Dep. João Paulo

Substitutivos

Substitutivo nº 01/2021 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 118/2019, de
autoria do Deputado Wanderson Florêncio (Ementa: Obriga as escolas da rede pública e privada de ensino a possuir e disponibilizar
cadeira de rodas para alunos com deficiência ou com mobilidade reduzida no âmbito do estado de Pernambuco.), que tramita em conjunto
com o Projeto de Lei Ordinária nº 2622/2021, de autoria do Deputado Guilherme Uchoa (Ementa: Torna obrigatório nas unidades
escolares de ensino do Estado de Pernambuco a disponibilização de cadeira de rodas na forma que especifica, e dá outras providências.).
Relator: Dep. João Paulo

2.8 Substitutivo nº 01/2021 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1967/2021,
de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Altera a Lei nº 14.262, de 5 de janeiro de 2011, que assegura às pessoas
com deficiência visual o direito de receber os boletos de pagamento de suas contas de água, energia elétricas, telefonia e gás
canalizado, confeccionados em Braille, originada de projeto de autoria do Deputado Sílvio Costa Filho, afim de atualizá-la à terminologia
adotada pela Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), e estabelecer sanções
pelo seu descumprimento.).
Relator: Dep. William Brígido

2.9 Substitutivo nº 01/2021 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2053/2021,
de autoria do Deputado Guilherme Uchoa (Ementa: Determina que os veículos de comunicação de órgãos públicos do Estado de
Pernambuco, divulguem em seus sítios eletrônicos, dicas e informações sobre cuidados com a saúde mental.).
Relatoria: Dep. João Paulo

2.10 Substitutivo nº 01/2021 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2148/2021,
de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Obriga as empresas de ônibus intermunicipal do Estado de Pernambuco a fixar
placas contendo informação a respeito dos direitos do usuário em caso de transbordo de passageiro.).
Relatoria: Dep. Isaltino Nascimento

2.11 Substitutivo nº 01/2021 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2462/2021,
de autoria do Deputado Rogério Leão (Ementa: Dispõe sobre a doação de aparelhos eletrônicos de comunicação apreendidos em
unidades prisionais do Estado de Pernambuco e dá outras providências.).
Relatoria: Dep. João Paulo

2.12 Substitutivo nº 01/2021 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2473/2021,
de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, diretrizes para a Política Estadual
de Saúde Integral e Promoção da Cidadania LGBT e dá outras providências.).
Relatoria: Dep. João Paulo

2.13 Substitutivo nº 01/2021 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2491/2021,
de autoria do Deputado Antonio Coelho (Ementa: Altera a Lei nº 12.469, de 18 de novembro de 2003, que disciplina os critérios e
responsabilidades para a criação, venda e qualquer outra espécie de transação envolvendo cães das raças Pitt-Bull e Rottweiler no âmbito
do Estado de Pernambuco, originada através de Projeto de Lei do Deputado Pedro Eurico, a fim de inserir maior segurança na posse e
circulação desses animais e dá outras providências.).
Relatoria: Dep. Isaltino Nascimento

2.14 Substitutivo nº 01/2021 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2556/2021,
de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 12.598, de 7 de junho de 2004, que dispõe sobre a proibição de venda
de cigarros para pessoas menores de idade em todos os estabelecimentos comerciais do estado de Pernambuco, originada de projeto
de Lei do Deputado Isaltino Nascimento, a fim de obrigar os estabelecimentos que comercializam produtos fumígenos, só poderão vendê-
lo diante da apresentação de documento de identidade com foto que comprovarem a maioridade.).
Relatoria: Dep. Juntas

Recife, 08 de outubro de 2021.

Deputada JUNTAS
Presidente da Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Participação Popular

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E
PARTICIPAÇÃO POPULAR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 05

Convoco, nos termos do art. 93, IV, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados Titulares: Pastor Cleiton
Collins (PP), Clarissa Tércio (PSC), Isaltino Nascimento (PSB) e João Paulo (PCdoB) e na ausência destes, os Deputados
Suplentes: Adalto Santos (PSB), Dulcicleide Amorim (PT), Joel da Harpa (PP), Manoel Ferreira (PSC) e William Brígido (PRB),
para se fazerem presentes à Audiência Pública nº 05/2021, a ser realizada no dia 19 de outubro de 2021, às 09h30, em
plataforma remota, com tema:

“CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS DIFERENTES INFÂNCIAS EM PERNAMBUCO”

Recife, 08 de outubro de 2021.

Deputada JUNTAS
Presidente da Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Participação Popular

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 118, §1º, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, as Deputadas titulares: ALESSANDRA
VIEIRA, DULCI AMORIM, FABÍOLA CABRAL e ROBERTA ARRAES e as suplentes JUNTAS, LAURA GOMES, PRISCILA KRAUSE,
SIMONE SANTANA e TERESA LEITÃO para participarem da Reunião Ordinária, pelo sistema de deliberação remota a ser realizada as
14h30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 13 de outubro (quarta-feira) do corrente ano, nos termos da Resolução nº 1.667, de 24 de
março de 2020, de autoria desta Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, com a seguinte pauta:

DISTRIBUIÇÃO

1. Projeto de Lei Ordinária n° 2619/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Concede às mulheres de baixa

renda vítimas de violência doméstica e familiar a gratuidade nos veículos do Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região
Metropolitana do Recife - STPP/RMR, e dá outras providências).

2. Projeto de Lei Ordinária nº 2624/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 13.302,
de 21 de setembro de 2007, que estabelece no âmbito do Estado de Pernambuco, os princípios a serem observados pelo
Governo do Estado na execução das políticas públicas relacionadas com o combate aos crimes de violência praticados contra
a mulher, originada de projeto de autoria do Deputado Antônio Figueirôa, a fim de aperfeiçoar a sua redação e atualizá-la aos
preceitos estabelecidos pela Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.).

3. Projeto de Lei Ordinária nº 2634/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Altera a Lei nº 16.499,
de 6 de dezembro de 2018, que estabelece medidas de proteção à gestante, à parturiente e à puérpera contra a violência
obstétrica, no âmbito do Estado de Pernambuco, de autoria da Deputada Teresa Leitão, a fim de assegurar atendimento
humanizado às gestantes, parturientes e puérperas com deficiência).

4. Projeto de Lei Ordinária nº 2652/2021, de autoria do Deputado Antonio Coelho (Ementa: Institui a obrigatoriedade de
disponibilização nos sítios eletrônicos de todas as secretarias e órgãos públicos estaduais, de acesso a cartilha digital sobre
violência doméstica e familiar contra a mulher, elaborada pela Comissão da Mulher Advogada da OAB Pernambuco, a fim de
combater a violência e as relações abusivas contra a mulher).

5. Projeto de Lei Ordinária nº 2697/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Institui o “Dossiê
Mulher” no âmbito do Estado de Pernambuco).

6. Projeto de Lei Ordinária nº 2698/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 15.590,
de 21 de setembro de 2015, que institui a Política da Pesca Artesanal no Estado de Pernambuco, a fim de promover a
valorização das mulheres pescadoras, aquicultoras e marisqueiras).

7. Projeto de Lei Ordinária nº 2700/2021, de autoria da Deputada Alessandra Vieira (Ementa: Cria o Cadastro Estadual de
Entidades que integram a Rede de Defesa dos Direitos da Mulher em Pernambuco e dá outras providências).

8. Projeto de Lei Ordinária nº 2701/2021, de autoria da Deputada Alessandra Vieira (Ementa: Cria o Programa Educativo
de Conscientização e Enfrentamento ao Ato de Importunação Sexual nas Escolas Públicas da Rede Estadual de Ensino).

9. Projeto de Lei Ordinária nº 2704/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 13.965, de 15
de dezembro de 2009, que institui o Programa do Artesanato de Pernambuco, o Fórum do Artesanato de Pernambuco, e dá
providências correlatas, a fim de incluir objetivos adicionais).

10. Projeto de Lei Ordinária nº 2710/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Dispõe sobre a
comunicação às autoridades policiais, pelas pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, sobre a ocorrência ou de
indícios de ocorrência de fatos que configurem crimes contra a dignidade sexual, praticados por ou cujas vítimas sejam
funcionários(as) ou prestadores(as) de serviços sob sua chefia ou comando, nos termos que indica).

11. Projeto de Lei Ordinária nº 2711/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 14.538, de
14 de dezembro de 2011, que institui regras para a realização dos concursos públicos destinados a selecionar candidatos ao
ingresso nos cargos e empregos públicos da Administração Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Ricardo Costa, a fim de
estabelecer isenção de taxa de inscrição para a candidata que for doadora de leite materno).

12. Projeto de Lei Ordinária nº 2730/2021, de autoria da Deputada Juntas (Ementa: Altera a Lei nº 17.394, de 16 de
setembro de 2021, que institui o Programa de Registro de Feminicídio de Pernambuco e dá outras providências, originada de
projeto de lei de autoria da Deputada Alessandra Vieira, a fim de especificar a necessidade da segregação de dados no âmbito
do relatório elaborado sobre feminicídio).

13. Projeto de Lei Ordinária nº 2735/2021, de autoria da Deputada Roberta Arraes (Ementa: Cria a Carteira Estadual da
Saúde da Mulher, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências).

14. Projeto de Lei Ordinária nº 2738/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº
17.373, de 8 de setembro de 2021, que institui e define diretrizes para a Política Pública “Menstruação Sem Tabu” de
Conscientização sobre a Menstruação, bem como sobre a importância da universalização do acesso a absorventes higiênicos,
originada de projeto de autoria da Deputada Fabíola Cabral, a fim de introduzir o conceito de “pobreza menstrual” e determinar
que os produtos e artigos de higiene íntima feminina apreendidos pelo Estado, que estejam aptos para consumo humano,
sejam destinados aos programas de combate à pobreza menstrual).

15. Projeto de Lei Ordinária nº 2741/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº
15.533, de 23 de junho de 2015, que aprova o Plano Estadual de Educação - PEE, a fim de incluir entre as suas diretrizes e
metas o enfrentamento à evasão escolar em decorrência da pobreza menstrual e aperfeiçoar seus dispositivos para promover
a proteção dos direitos das mulheres).

DISCUSSÃO

1. Substitutivo nº 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
586/2019, de autoria do Deputado Joaquim Lira ( Ementa: Dispõe sobre a prioridade para atendimento e emissão de laudos
pelo Instituto Médico Legal – IML, e dá outras providências), em tramitação conjunta ao Projeto de Lei Ordinária nº
2268/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Assegura atendimento especializado no âmbito dos
órgãos permanentes do Sistema de Segurança Pública do Estado de Pernambuco e dá outras providências).
Relatora: Deputada Alessandra Vieira

2. Emenda Modificativa nº 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária
nº 2431/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Dispõe sobre a comunicação às mulheres
gestantes atendidas pela rede pública de saúde do Estado de Pernambuco, durante acompanhamento em programa de
assistência pré-natal, acerca de seus direitos assegurados na legislação em vigor.).
Relatora: Deputada Roberta Arraes

3. Projeto de Lei Ordinária nº 2432/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 14.538,
de 14 de dezembro de 2011, que institui regras para a realização dos concursos públicos destinados a selecionar candidatos
ao ingresso nos cargos e empregos públicos da Administração Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista do Estado de Pernambuco, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Ricardo Costa,
a fim de assegurar à candidata gestante ou puérpera o direito de realizar curso ou programa de formação em turma a ser
convocada em data posterior ao seu parto ou puerpério, nos termos que indica.
Relatora: Deputada Dulci Amorim

Recife, 08 de outubro de 2021.

DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO
Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher

Ofício nº 09/2021-LG 
Recife, 27 de setembro de 2021.

Assunto: Substituição de membro titular e retirada de membro suplente.

Senhor Presidente,

Com os cumprimentos de estilo, solicitamos à Vossa Excelência a substituição do Deputado Romero Albuquerque (PP) pelo
Deputado Diogo Moraes (PSB), como membro titular, bem como, retirada do Deputado Marcantonio Dourado Filho (PP) para que a
Deputada Juntas (PSOL) possa ingressar como membro suplente na Comissão Especial da Reforma Administrativa nesta Casa
Legislativa.

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de estima e consideração.

Ofícios
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Atenciosamente,

ISALTINO NASCIMENTO
Deputado Estadual/ Líder do Governo

Ofício ALEPE Trâmite nº 7167/2021
Recife, 1º de outubro de 2021

Sr. Presidente,

Com os nossos cordiais cumprimento, vimos por meio deste informar que no último dia 28/09/21 aconteceu a reunião de
instalação da Comissão Especial para discutir a Reforma Administrativa (PEC 32/2020), onde foram votados e escolhidos o presidente e
relator da Comissão Especial, conforme detalhamento abaixo: 

Presidente: João Paulo (PCdoB) 
Relator: Diogo Moraes (PSB) 

Renovo meus votos de estima e consideração. 

Atenciosamente,

Deputado JOÃO PAULO
Presidente da Comissão Especial sobre a Reforma Administrativa (PEC32/2020)

Exmo. Sr. 
DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS 
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE PERNAMBUCO 
Nesta.

Ofício nº 119/2021 
Exmo. Sr. 
Eriberto Medeiros 
Presidência da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco 

Referência: Indicação para membro suplente da Comissão Parlamentar Especial de Análise da Reforma Administrativa. 

Senhor Presidente, 

Vimos por meio deste formalização nossa indicação como membro suplente da Comissão Parlamentar Especial de Análise da
Reforma Administrativa, na vaga aberta em decorrência da saído do Deputado Marcantônio Dourado Filho, conforme informado no ofício
09/2021 do Líder do Governo.

Atenciosamente, 

Recife, 27 de setembro de 2021. 

Juntas
Codeputadas Estaduais

PARECER Nº 006581/2021
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL , tendo presente o Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária 2428/2021, já aprovado em segunda e
última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, originada de
Projeto de Lei de autoria do Deputado Rodrigo
Novaes, a fim de proibir a utilização de
substâncias inflamáveis em serviços de
impermeabilização de móveis.

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar acrescida do art. 21-B, com a seguinte redação:

“Art. 21-B. É proibida a utilização de substâncias inflamáveis por fornecedor de serviços de impermeabilização de móveis
em ambientes residenciais. (AC)

§1º Em caso de inviabilidade técnica de utilização de produtos não infamáveis, poderão ser excepcionalmente utilizados
os produtos proibidos no caput , desde que o consumidor seja previamente informado e sejam adotadas todas as normas
de segurança estabelecidas pelas autoridades competentes. (AC)

§2º O descumprimento ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art. 180, nas Faixas
Pecuniárias A ou B, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após 90 dias da sua publicação.

Sala de Comissão de Redação Final, em 23 de Setembro de 2021

Francismar Pontes
Presidente

Favoráveis
Francismar Pontes Diogo Moraes  

Guilherme UchoaRelator(a) Clovis Paiva  

(REPUBLICADO)

2021                          PARECER                    N° 6726

MESA DIRETORA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, de acordo com o
inciso I, do art. 32, do Regimento Interno, analisando solicitação, através do Ofício nº 7338/2021, da Deputada Alessandra Vieira, no qual
solicita licença em caráter cultural, no período de 5 a 14 de outubro de 2021, onde estará em viagem ao México, sem ônus para esta
Casa, submete à apreciação do Plenário o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002743/2021

Concede licença em caráter Cultural à Deputada
Alessandra Vieira. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1° Fica concedida licença em caráter cultural nos termos do inciso I, do art. 32, do Regimento Interno, à Deputada
Alessandra Vieira, no qual solicita licença em caráter cultural, no período de 5 a 14 de outubro de 2021, onde estará em viagem ao México,
sem ônus para esta Casa.

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Mesa Diretora, em 07 de Outubro de 2021.

Deputado Eriberto Medeiros
Presidente

Deputado Aglailson Victor
1° Vice-Presidente

Deputado Manoel Ferreira
2° Vice-Presidente

Deputado Clodoaldo Magalhães
1° Secretário

Deputado Pastor Cleiton Collins
2° Secretário

Deputado Rogério Leão
3° Secretário

(REPUBLICADO)

PORTARIA N.º 234/21
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício n.º 66/2021, do Deputado Professor Paulo Dutra,
RESOLVE: alterar e cancelar a gratificação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo, retroagindo seus efeitos ao dia
1º de outubro de 2021, nos termos da Lei n.º 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07,
15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ARTEMIZIA MARIA NOVAES Assessor Especial/PL-ASC 42,96% 53,17%
GISELDA DE MELO RODRIGUES Assessor Especial/PL-ASC 84,03% 74,50%
MARIA LUZINETE DELMONDES RODRIGUES Assistente Parlamentar/PL-APC 120% 81,20%
SILVANO FERRAZ Secretário Parlamentar/PL-SPC 21,80% 0%
SILVIA MARIA MARQUES DA COSTA Assessor Especial/PL-ASC 118,85% 120%
THAMIRES D’HELLEN RABELO DE BARROS ARAÚJO Assessor Especial/PL-ASC 106,53% 120%

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 08 de outubro de 2021.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 235/21
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício n.º 38/2021, do Deputado Marcantonio Dourado,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de outubro
de 2021, nos termos da Lei n.º 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13,
15.985/17 e 16.579/19.

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
BÁRBARA ALBUQUERQUE CORREIA DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 79,53% 70%
GLAUCIO JOSÉ ARAÚJO VAZ Assessor Especial/PL-ASC 50% 80%
EVELYNE LIMA DOS SANTOS Assessor Especial/PL-ASC 100% 79,50%

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 08 de outubro de 2021.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

Portarias

Parecer da Mesa Diretora 

Parecer


